
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 232/1997 de 13 de Novembro 

Considerando, a falta de moradias destinadas a habitação permanente, que satisfaça a crescente 
procura na freguesia das Furnas, concelho de Povoação; 

Considerando a necessidade reconhecida pelo Governo Regional de incentivar a construção de 
habitação própria e permanente, naquela freguesia; 

Considerando, a impossibilidade de se chegar a acordo, quanto à aquisição das parcelas de terreno 
necessárias à implantação do loteamento de auto-construção na freguesia das Fumas, no concelho 
da Povoação, identificadas na planta em anexo; 

Considerando, por último o interesse público subjacente à obra; 

Assim, ao abrigo do preceituado nos artigos 12.º e seguintes do Código das Expropriações, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 438/91, de 9 de Novembro, e do disposto no artigo 71.º da Lei n.º 2192, 
de 9 de Março, o Governo Regional resolve: 

1 -Declarar a utilidade pública urgente das parcelas de terreno identificadas na planta em anexo e 
necessários à implantação do Conjunto Habitacional da freguesia das Furnas - concelho da 
Povoação. 

2 -Autorizar a região autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional da Habitação e 
Equipamentos a tomar posse administrativa das parcelas de terreno em causa, já que tal acto se 
considera indispensável à imediata concretização da obra. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Angra do Heroísmo, 24 de Outubro de 1997. - O 
Presidente do Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 



 

Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 46 de 13-11-1997. 

 

 

 


